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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº0281/2023 

 

                                  Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2023. 

 

Processo nº  0868709-80.2022.8.19.0001 

ajuizado por                          representado 

por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

quanto ao tratamento de reabilitação multidisciplinar (fonoaudiólogo, psicólogo e 

terapeuta ocupacional) e fraldas descartáveis . 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento médico em impresso próprio (Num. 38935683 - Pág. 

4), emitido em 25 de novembro de 2022, pela médica neurologista pediatrica                        o 

Autor 4 anos de idade, apresentando clínicas compatíveis com  transtorno do espectro autista 

(CID-10: F84), condição que afeta a comunicação verbal e não verbal, vias compressiva  e  

expressiva, compromete a interação social, podendo prejudicar o aprendizado escolar formal e 

cursa com interesses restritos, rotinas/rituais de comportamento, estereotipias e disfunções 

sensoriais. 

2.   O tratamento desta condição baseia-se nas terapias de reabilitação, que devem 

ocorrer de forma precoce, contínua, por tempo prolongado, as quais permitirão o 

desenvolvimento das habilidades em atraso. Foi relatado pela médica assistente, que  início  das 

terapias deverá ser o mais precoce possível, para aproveitamento da janela de neuroplasticidade 

que é máxima nas fases iniciais da infância. Trata-se de um distúrbio do desenvolvimento de 

natureza permanente, de intensidade moderada a grave e com necessidade de terapias de 

reabilitação por longo tempo de forma ininterruptas. É informado que a não realização das 

terapias solicitadas, poderão comprometer a saúde do Autor , bem como perpetuar o atraso do 

desenvolvimento neuropsicomotor, com repercussões graves a sua vida laborativa e social 

futura. Sendo relacionadas as seguintes solicitações:  

 Fonoaudiologia: 3x semana. Objetivos: estímulo à comunicação verbal e não-verbal; 

 Psicologia: 3x semana. Objetivos: estímulo à interação social, à brincadeira funcional, ao 

entendimento de trocas afetivo-emocionais, regras sociais de compartilhamento e a realizar 

transcrições e quebras de rotina; 

 Terapia Ocupacional: 2x semana. Objetivos: estímulo à coordenação motora fina, à 

intergração sensorial, à experimentação de novos alimentos, gostos, cheiros e texturas; 
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 Nutricionista: 2x mês. Objetivos: diversificação de alimentos e nutrientes  à dieta. É 

informado pela médica assitente  que o Autor apresenta grave restrição alimentar grave, sendo 

necessárias orientações alimentares e treinamento com diferentes texturas e sabores; 

 Pediasure: 2 latas de 1,6kg/mês. Como o paciente apresenta intensa restrição alimentar, 

este suplemento vem facilitar a ingestão de nutrientes; 

 Fraldas: tamanho XG 4 fraldas/dia (120 unidades por mês). Portador de descontrole 

esfincteriano; 

 Mediadora Escolar: 5x semana. Objetivos: estabelecer uma facilitação da aprendizagem e 

da socialização em ambiente escolar. È relatado que o Suplicante, não apresenta comunicação 

verbal e a  capacidade de socialização é ruim, o que  dificulta todos os processos de 

aprendizagem e relação entre os pares. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 institui a Política Nacional de 

Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3o do art. 98 

da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução.  

4.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os procedimentos 

ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e aos 

procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de urgência e, 

conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 
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DO QUADRO CLÍNICO 

1.   O Autismo e os transtornos invasivos do desenvolvimento (TIDs), às vezes 

denominados transtornos do espectro do autismo, referem-se a uma família de distúrbios da 

socialização com início precoce e curso crônico, que possuem um impacto variável em áreas 

múltiplas e nucleares do desenvolvimento, desde o estabelecimento da subjetividade e das 

relações pessoais, passando pela linguagem e comunicação, até o aprendizado e as capacidades 

adaptativas1. O tratamento é complexo, centrando-se em uma abordagem medicamentosa 

destinada a redução de sintomas-alvo, representados principalmente por agitação, agressividade 

e irritabilidade, que impedem o encaminhamento dos pacientes a programas de estimulação e 

educacionais2.  

2.  A incontinência urinária (IU) é definida como qualquer perda involuntária de 

urina, segundo a Sociedade Internacional de Continência. É um problema comum, que pode 

afetar pessoas de todas as faixas etárias, porém, sua ocorrência é maior na população feminina e 

na faixa etária mais avançada, especialmente após os 70 anos, conforme estudos em diversas 

regiões do mundo3. Segundo a etiologia e a fisiopatologia da IU, podem-se diferenciar os 

seguintes tipos: a incontinência urinária de esforço, que ocorre quando há perda involuntária de 

urina durante o esforço, exercício, ao espirrar ou tossir; a incontinência urinária de urgência, que 

é caracterizada pela queixa de perda involuntária de urina acompanhada ou precedida por 

urgência; e, a incontinência urinária mista, que ocorre quando há queixa de perda involuntária 

de urina associada à urgência e também aos esforços.4 A incontinência fecal é causada por 

alteração na integridade neural e/ou anatômica do aparelho esfincteriano. É um sintoma às vezes 

incapacitante, podendo gerar consequências de ordem social, profissional e, sobretudo, 

psicológica5. 

 

DO PLEITO 

1.  O tratamento do autismo envolve intervenções psicoeducacionais, orientação 

familiar, desenvolvimento da linguagem e/ou comunicação. O recomendado é que uma equipe 

multidisciplinar avalie e desenvolva um programa de intervenção orientado a satisfazer as 

necessidades particulares a cada indivíduo. Dentre alguns profissionais que podem ser 

necessários, podemos citar: psiquiatras, psicólogos, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, 

fisioterapeutas e educadores físicos6.  

                                                 
1 KLIN, A.; MERCADANTE, M. T. Autismo e transtornos invasivos do desenvolvimento. Rev. Bras. Psiquiatr., vol.28, suppl.1, pp. 

s1-s2, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbp/v28s1/a01v28s1.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
2 ASSUMPÇÃO JÚNIOR, F. B.; PIMENTEL, A. C. M. Autismo infantil. Rev. Bras. Psiquiatr, v. 28,Supl I, p.S1-2, 2006. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3795.pdf>.  Acesso em: 23 fev. 2023. 
3 SILVA, V. A., D’ELBOUX, M. J. Fatores associados à incontinência urinária em idosos com critérios de fragilidade. Revista 

Texto Contexto Enfermagem, Florianópolis, v. 2, n. 2, p. 338-347, 2012. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/pdf/tce/v21n2/a11v21n2.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
4 ABRAMS, P. et al. The standardisation of terminology in lower urinary tract function: report from the standardisation sub-

committee of the International Continence Society. Urology, v. 61, n. 1, p. 37-49, 2003. Disponível em: 
<http://www.goldjournal.net/article/S0090-4295(02)02243-4/abstract>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
5 REGADAS, S. M. M.; et al. Importância da ultra-sonografia endo-anal na avaliação propedêutica da incontinência fecal. Revista 

Brasileira de Coloproctologia, v. 22, n. 1, p. 13-19, 2002. Disponível em: <http://www.sbcp.org.br/revista/nbr221/P13_19.htm>. 
Acesso em: 23 fev. 2023. 
6 ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA. Tratamento. Disponível em: <http://www.ama.org.br/site/tratamento.html>. Acesso 

em: 23 fev. 2023. 
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2.  A psicologia procede ao estudo e análise dos processos intrapessoais e das 

relações interpessoais, possibilitando a compreensão do comportamento humano individual e de 

grupo, no âmbito das instituições de várias naturezas, onde quer que se dêem estas relações. 

Aplica conhecimento teórico e técnico da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos 

fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, 

vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais. O Psicólogo, dentro de suas 

especificidades profissionais, atua no âmbito da educação, saúde, lazer, trabalho, segurança, 

justiça, comunidades e comunicação com o objetivo de promover, em seu trabalho, o respeito à 

dignidade e integridade do ser humano7. 

3.            A fonoaudiologia consiste na ciência que tem, por objeto, o estudo da 

comunicação e seus distúrbios. Para tanto, focaliza os processos e aspectos participantes das 

ações do organismo em ambiente que requeira a comunicação, quais sejam a linguagem oral e 

escrita, a articulação dos sons da fala, a voz, a fluência da fala e a audição8. 

4.  De acordo com o Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

(Coffito), a Terapia Ocupacional é uma área do conhecimento voltada aos estudos, à 

prevenção e ao tratamento de indivíduos portadores de alterações cognitivas, afetivas, 

perceptivas e psico-motoras, decorrentes ou não de distúrbios genéticos, traumáticos e/ou de 

doenças adquiridas, por meio da sistematização e utilização da atividade humana como base de 

desenvolvimento de projetos terapêuticos específicos. O Terapeuta Ocupacional é o profissional 

de Saúde, devidamente registrado em seu Conselho Regional, com formação acadêmica 

superior, habilitado a avaliar o cliente, buscando identificar alterações nas suas funções práticas, 

considerando sua faixa etária e/ou desenvolvimento da sua formação pessoal, familiar e social. 

A partir desta avaliação, traça o projeto terapêutico indicado; que deverá, resolutivamente, 

favorecer o desenvolvimento e/ou aprimoramento das capacidades psico-ocupacionais 

remanescentes e a melhoria do estado psicológico, social, laborativo e de lazer9. 

5.  São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver 

ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de 

natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes 

higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite 

materno10. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o tratamento de reabilitação multidisciplinar 

(fonoaudiólogo, psicólogo e terapeuta ocupacional) e o insumo fralda descartável pleiteados 

estão indicados, diante o quadro clínico do Autor, conforme consta em documento médico 

                                                 
7 Psicologia. Disponível em: <http://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2008/08/atr_prof_psicologo.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
8 CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA. Exercício Profissional do Fonoaudiólogo. 7º Colegiado – Gestão 2001/2004: 

Documento Oficial. 2002. Disponível em: <http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epdo1.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
9 CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL da 2ª Região – Crefito 2. Definição de terapia 
ocupacional. Disponível em: <http://www.crefito2.gov.br/terapia-ocupacional/definicao/--43.html>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
10 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 23 fev. 2023. 

http://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2008/08/atr_prof_psicologo.pdf
http://www.fonoaudiologia.org.br/publicacoes/epdo1.pdf
http://www.crefito2.gov.br/terapia-ocupacional/definicao/--43.html
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(Num. 38935683 - Pág. 4). No entanto o insumo supracitado, não está padronizado em 

nenhuma lista para dispensação no SUS, no âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. 

2.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde, ressalta-se que há 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para a enfermidade – Comportamento Agressivo 

no Transtorno do Espectro do Autismo11. Segundo as Diretrizes de Atenção à Reabilitação 

da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo (TEA), a oferta de tratamento de 

habilitação/reabilitação desses pacientes pode ocorrer nos pontos de atenção da Rede de 

Cuidados à Saúde da Pessoa com Deficiência. O projeto terapêutico a ser desenvolvido deve 

resultar de um diagnóstico elaborado, da avaliação interdisciplinar da equipe e das decisões da 

família12,13.  

3.  Cumpre informar que segundo documento da Sociedade Brasileira de 

Pediatria (SBP) o tratamento do Transtorno de Espectro Autista (TEA) é feito por equipes 

interdisciplinares e questões sensoriais no TEA, são usualmente avaliadas por profissional 

habilitado14.  

4.  Nesse contexto, cumpre informar que o procedimento para tratamento do 

autismo está coberto pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP) na qual 

consta: consulta de profissionais de nível superior na atenção especializada (exceto médico), sob 

o código de procedimento 03.01.01.004-8, considerando o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

5.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do 

sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da 

população às ações e aos serviços de saúde15. 

6.  Em consulta ao site do Sistema de Regulação SISREG consta solicitação em 

15/08/2022, para o procedimento Reabilitacão Intelectual Pediatria, classificação de 

prioridade vermelho – atendimento eletivo, Situação Agendamento/Confirmado/Executante 

para o dia 04/01/2023 às 9h50min na ABBR (Associação Brasileira Beneficente de 

Reabilitação), pela unidade solicitante Clínica da Família  Maria do Socorro Rocinha – SMS/RJ. 

                                                 
11 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: 

<https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
12 Brasil. Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do Autismo (TEA). Ministério da Saúde, 

Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. 

Disponível em: < https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_atencao_reabilitacao_pessoa_autismo.pdf>. Acesso em: 23 
fev. 2023. 
13 Deliberação CIB-RJ nº 4768, de 09 de novembro de 2017. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-

2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
14 Sociedade Brasileira de Pediatria. Transtorno do Espectro do Autismo. Manual de Orientação. Departamento Científico de 

Pediatria do Desenvolvimento e Comportamento. Sociedade Brasileira de Pediatria, nº 05, Abril de 2019. Disponível em:< 

https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/21775c-MO_-_Transtorno_do_Espectro_do_Autismo.pdf>. Acesso em: 23 fev. 
2023. 
15 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 23 fev. 2023.  

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/diretrizes_atencao_reabilitacao_pessoa_autismo.pdf
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/570-2017/novembro/5329-deliberacao-cib-n-4-768-de-09-de-novembro-de-2017.html
https://www.sbp.com.br/fileadmin/user_upload/21775c-MO_-_Transtorno_do_Espectro_do_Autismo.pdf
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7.      Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela. 

8. Todavia, nos autos processuais, não consta nenhum documento médico 

proveniente da ABBR (Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação) – unidade de saúde 

conveniada ao SUS, para qual o Autor foi regulado. 

9. Portanto, sugere-se que seja verificado, com o Suplicante ou sua representante 

legal,  se houve comparecimento à consulta especializada e se o tratamento de reabilitação 

multidisciplinar (fonoaudiólogo, psicólogo e terapeuta ocupacional), requerido já foi 

realizado. 

10.  Ademais, destaca-se que o insumo fralda descartável pleiteado trata-se de 

produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA16. 

11.  Quanto à solicitação autoral (Num. 38935681 - Pág. 15 e 16, item “VII”, 

subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos e 

produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam necessários ao 

tratamento da moléstia do Autor ...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de 

novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso 

irracional e indiscriminado de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

  Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do 

Estado do Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                     

 

 

 

 

 

                                                 
16 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-

2f7a964d3ed7?version=1.0>. Acesso em: 23 fev. 2023. 
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